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Vitória (ES), terça-feira, 20 de Agosto de 2024.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRONICA ( SRP) Nº
000006/2024, CONFORME DECRETO N° 

4.840/2024

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
- ES, através da Agente de Contratação em 
cumprimento à Lei 14.133/2024, torna  público aos 
interessados a revogação da licitação em epígrafe, 
que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, NO 
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES. 
Informações: Prefeitura Municipal de Venda Nova 
do Imigrante - Av. Evandi Américo Comarela, 385 - 
VNI - ES. Tel  (28) 3546-1188 R: 252, de segunda à 
sexta-feira, no horário de 08:00 às 15:00 horas, ou 
pelo site www.vendanova.es.gov.br.

Alexandra de Oliveira Vinco
Agente de contratação

Protocolo 1384520

Vila Pavão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024

PROCESSO Nº 000782/2024
ID CIDADES: 2024.074E0500001.02.0001

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a futura e 
eventual Contratação de empresa para aquisição/
prestação de serviço no fornecimento de lanches 
prontos e itens para preparação de lanches que serão 
servidos em eventos realizados, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DAS 
MICROEMPRESAS - ME EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - EPP.
ABERTURA: 03/09/2024, às 08h00min.
Informações complementares e cópia do Edital 
poderão ser obtidas no setor de licitações na Rua 
Trav. Pavão, 80, 2° Andar, Centro, no horário de 
08h00min às 11h00min em dias úteis, pelo tel. (27) 
3753-1022 e/ou através do site oficial do município 
www.vilapavao.es.gov.br.
BLL: Endereço Eletrônico de Disputa:http://
lanceeletronico.cloudapp.net Endereço Eletrônico de 
Cadastro no Sistema: http://bll.org.br/cadastro/.

Vila Pavão/ES, 19/08/2024.

Elaine Maria Trancoso
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Protocolo 1383881

RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
021/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001572 / 
2024

ID CIDADES:
2024.074E0500001.09.0010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/ES, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADO:
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO 
ESPÍRITO SANTO - CIM NORTE/ES
OBJETO: RATEIO DAS DESPESAS DO CONSÓRCIO 
ENTRE OS ENTES CONSORCIADOS, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 8º DA LEI Nº 11.107/2005.
VALOR GLOBAL: R$ 16.299,74
RECURSOS FINANCEIROS: Fichas: nº 0000173, 
0000174
Vila Pavão, ES, 19/08/2024.

UELIKSON BOONE
Prefeito Municipal

Protocolo 1384006

Vila Velha

CONCORRÊNCIA Nº. 027/2024
PROCESSO Nº 58290/2024

CÓDIGO CIDADES: 
2024.076E0500003.01.0002

O Município de Vila Velha, através da Comissão 
de Contratação Permanente I, comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO, conforme Processo Administrativo 
nº 58290/2024, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO DE MORADA DA 
BARRA, EM VILA VELHA/ES. Limite de acolhimento 
e Sessão de disputa: 05/09/2024 às 10h00min. O 
Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sites: 
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.vilavelha.
es.gov.br/licitacoes.

Vila Velha/ES, 19 de agosto de 2024.
SHEILA BATISTA DOS SANTOS

Agente de Contratação
Protocolo 1384194

Vitória

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E 
CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória, por meio da Central de 
Licitações, Compras e Contratos, da Subsecretaria 
de Gestão Administrativa, torna público que 
fará realizar licitação com fulcro na Lei Federal 
nº 14.133/2021, na modalidade Pregão, forma 
Eletrônica, tipo menor preço por lote, modo 
de disputa aberto e fechado, visando atender 
a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória. O 
edital estará disponível nos sites: transparencia.
vitoria.es.gov.br e portaldecompraspublicas.
com.br. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2024 - 
PROCESSO Nº 3876309/2024. ID (CIDADES): 
2024.077E0600022.02.0092. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO. Início de entrega das propostas: 
dia 22/08/2024. Final de entrega das propostas: às 
09:00h do dia 03/09/2024. Abertura das propostas 
e sessão de disputa: às 09:30h do dia 03/09/2024. 
Informações no e-mail: fcpetri@vitoria.es.gov.br. 
Telefone.: (27) 3382-6037/6074. Flavio Cosmi 
Petri - Pregoeiro Municipal. Anckimar Pratissolli - 
Autoridade Competente da Central de Licitações, 
Compras e Contratos. Magda Cristina Lamborghini 
- Secretária Municipal de Saúde. Vitória-ES, 14 de 
agosto de 2024.

Protocolo 1384630

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 19 de Agosto de 2024 às 21:38:18 Código de Autenticação: 4261bcc5



256
DOM/ES - Edição Nº2.581

terça-feira, 20 de Agosto de 2024

Venda Nova do Imigrante

Edital

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRONICO N 000032/2024 (SRP) 
WCompras ID 324704

CÓDIGO CIDADES: 2024.072E0500001.02.0001
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
realização de certame licitatório, conforme segue: 
Pregão Eletrônico nº 000032/2024 WCompras  
ID 324704. Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE.. 
Acolhimento das propostas a 21/08/2024 às 08:00h. 
Limite de acolhimento de propostas: 03/09/2024 às 
08h30 min. Início da sessão de disputa: 03/09/2024 
às 09:00h. Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1384226

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRONICA ( SRP) Nº
000006/2024, CONFORME DECRETO N° 

4.840/2024

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
- ES, através da Agente de Contratação em 
cumprimento à Lei 14.133/2024, torna  público aos 
interessados a revogação da licitação em epígrafe, 
que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, NO 
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES. 
Informações: Prefeitura Municipal de Venda Nova 
do Imigrante - Av. Evandi Américo Comarela, 385 - 
VNI - ES. Tel  (28) 3546-1188 R: 252, de segunda à 
sexta-feira, no horário de 08:00 às 15:00 horas, ou 
pelo site www.vendanova.es.gov.br.

Alexandra de Oliveira Vinco
Agente de contratação

Protocolo 1384525

Contrato

RESUMO DO CONTRATO Nº 000061/2024
CÓDIDO IDENTIFICAÇÃO CIDADES Nº 

2024.072E0700001.09.0012

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/21, 
de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, nos 
termos do Procedimento de Dispensa de Licitação nº 
00017/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES
CONTRATADO: JEAN CARLOS ZANDONADI 
13990313762
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA   PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CHAVEIRO PARA ATENDIMENTO DAS SOLICITAÇÕES 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES, 
INCLUINDO: ABERTURA E CONSERTO DE 
FECHADURAS E CADEADOS, CONFECÇÃO E/OU 
CÓPIAS DE CHAVES, TROCAS DE SEGREDOS E 
CILINDROS DE FECHADURAS POR UM PERÍODO DE 
12 MESES.
VALOR TOTAL: R$ 21.820,00 (vinte e um mil 
oitocentos e vinte reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
003001.0412200012.009   -   MANUTENÇÃO   
DAS   ATIVIDADES   DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 33903900000 - OUTROS 
SERVICOS   DE   TERCEIROS-PESSOA   JURIDICA   
-   150000000000   -RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTO - 
Ficha: 39.
VIGÊNCIA: 19 de agosto de 2024  à 19 de agosto 
de 2025.
DATA DE ASSINATURA: 19 de agosto de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1384243

Viana

Lei

LEI Nº 3.414, DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

ALTERA O ART. 2º, DA LEI Nº 3.304, DE 13  DE 
JUHLO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal 
decretou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Viana, a seguinte 
Lei:

Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 3.304, de 13 
de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado, a 
vincular, como contragarantia à garantia da União, à 
operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as 
cotas de repartição das receitas tributárias, previstas 
nos artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” 
e “f” complementadas pelas receitas próprias de 
impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição 
Federal, nos termos do §4º, do artigo 167, bem como 
outras garantias em direito admitidas.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana/ES, 19 de agosto de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1384181
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